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DECRETO 050/2020 DE 06 DE ABRIL DE 2020

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DAS 
Medidas temporárias e emergenciais na prevenção e combate ao contágio 
pelo CORONAVÍRUS - COVID 19 fixadas nos Decretos Municipal 
047, 048 e 49 de 2020 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAMARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Os Decretos nº 047/2020, 048/2020 e 049/2020 que 
dispõe sobre as Formas de enfrentamento ao COVID-19 
no Município de Tamarana, bem como demais medidas 
tomadas, ficam prorrogados em todos os seus termos até o dia 
13/04/2020.

Art. 2º Para funcionamento, os serviços previstos no Art. 3º, 
parágrafo 6º inciso II do Decreto nº 048/2020, deverão manter 
suas instalações sempre limpas e ventiladas, adotando-se ainda 
as seguintes medidas:

I - disponibilizar na entrada do estabelecimento e em outros 
lugares estratégicos de fácil acesso, álcool em gel para utilização 
de funcionários e clientes;

II - higienizar, quando do início das atividades e após cada uso, 
durante o período de funcionamento, as superfícies de toque 
(carrinhos, cestos, cadeiras, maçanetas, corrimão, mesas e 
bancadas, etc.), preferencialmente com álcool em gel;

III - higienizar quando do início das atividades e durante o período 
de funcionamento, os pisos e banheiros, preferencialmente com 
água sanitária;

IV - manter locais de circulação e áreas comuns com os sistemas 
de ar condicionados limpos (filtros e dutos) e, obrigatoriamente, 
manter pelo menos uma janela externa aberta ou qualquer outra 
abertura, contribuindo para a renovação de ar;

V - manter disponível kit completo de higiene de mãos nos 
sanitários de clientes e funcionários, utilizando sabonete líquido, 
álcool em gel e toalhas de papel;

VI - fazer a utilização, se necessário, do uso de senhas ou outro 
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sistema eficaz, a fim de evitar a aglomeração de pessoas dentro 
do estabelecimento.

Art. 3º Além das medidas previstas no Art. 2º deste Decreto, 
as farmácias, os mercados, supermercados e estabelecimentos 
similares deverão adotar as seguintes medidas:

I - permitir a entrada no estabelecimento a quantidade de 
apenas 01 pessoa a cada 3 metros quadrados dentro do 
estabelecimento, (cálculo deverá ser área do estabelecimento 
em m² ÷ 3 = número de pessoas permitidas), limitando-se a 
entrada de 02 (duas) pessoas por família;

II - manter ao menos 01 (um) funcionário em sua entrada, com 
fins de auxiliar os clientes na higienização com álcool em gel 
antes que os mesmos adentrem o recinto;

III - Em qualquer hipótese, ainda que não previsto 
expressamente, deverá ser observada em filas externas uma 
distância mínima de 01 (um) metro entre os consumidores a ser 
assegurado pelo estabelecimento.

Parágrafo único. Para as atividades essenciais, deverá o 
estabelecimento limitar a venda de produtos e mercadorias em 
quantidade que não caracterize a formação de estoque por parte 
do consumidor, a fim de evitar a escassez e prejuízo a toda a 
coletividade.

Art. 4º Fica proibido o consumo de quaisquer produtos nos 
referidos estabelecimentos, inclusive conveniência de postos de 
combustível. 

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal de Tamarana/PR, em 06 de abril de 2020. 

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito

DECRETOS CONTINUAM NA PRÓXIMA PÁGINA
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RATIFICAÇÃO 

Considerando estarem presentes os pressupostos autorizadores 
da legislação que rege a matéria, RATIFICO os termos das 
razões lançadas no presente procedimento, e AUTORIZO 
a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO, a empresa 
SENILHA CONFECÇÕES DE ROUPAS LTDA, CNPJ: 
77.343.739/0001-20, para AQUISIÇÃO EMERGENCIAL, 
para a secretaria Municipal de saúde, com fornecimento 
imediato, de materiais hospitalares, sendo Avental Cirúrgico, 
conforme demanda, com o valor total de R$ 1.800,00 (Um Mil e 
Oitocentos Reais), com fulcro no art. 24 inciso lI, da Lei Federal 
n° 8.666/93, e Decreto Municipal nº015/2019 (Dispensa de 
Licitação por baixo custo).

E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente 
ratificação e autorização sejam publicadas no Diário Oficial 
do Município, conforme prevê o art. 26, caput, do mesmo 
Diploma Legal.

Tamarana-Pr, 06 de Abril de 2020.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito Municipal

TERMO DE REVOGAÇÃO
Ref.: Pregão Eletrônico nº 007/2020

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO que Administração decidiu por tirar a 
exigência de certificação do fabricante nas normas ISO 14001, 
e diante da possibilidade de a Administração rever seus próprios 
atos, conforme disposto na Súmula nº 473 do C. Superior 
Tribunal Federal, bem como nos termos do Art.49 da Lei nº 
8.666/93.

RESOLVE

REVOGAR o processo licitatório, modalidade Pregão 
Eletrônico nº 007/2020, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para aquisição de uma Motoniveladora nova, para 
ser utilizada na recuperação e manutenção das estradas vicinais 
do Município, contemplada com recurso Federal, a indicação 
destinada ao programa denominado MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, no sistema de gestão 
de convênios e contratos de repasse do Governo Federal - 
SICONV sob o número 870914/2018, para o período de 12 
(doze) meses, conforme anexos ao presente Edital.

Tamarana-Pr, 06 de Abril de 2020.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESOLUÇÃO Nº003/2020

Súmula: Aprovar o Relatório Anual de Gestão 2019.

O Conselho Municipal de Saúde no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Nº. 019 de 14 de maio de 1997.

Resolve:

Art. 1º Aprovar o Relatório Anual de Gestão 2019, conforme 3ª 
Reunião Extraordinária realizada no dia 27 de março de 2020.

Art. 2º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Tamarana, 27 de março de 2020.

LEANDRO FERONATO
Presidente do C.M.S. – Tamarana

DALVA APARECIDA SIENA
Secretária Municipal de Saúde de Tamarana

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº. 2/2020 

Súmula: Aprovar Ad Referendum Termo de Adesão e Plano de Ação 
referentes ao Incentivo Benefício Eventual COVID-19, apresentados ao 
Sistema de Acompanhamento do Cofinanciamento Estadual Fundo a 
Fundo - SIFF. (Resolução Ad Referendum 004/2020 – CEAS/PR)

O Conselho Municipal de Assistência Social no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 1.290 de 11 
de outubro de 2018, Resolve: 

Art. 1º. Aprovar o Termo de Adesão do Município de Tamarana 
ao Incentivo Benefício Eventual COVID-19 (Resolução Ad 
Referendum 004/2020 – CEAS/PR).

Art. 2º. Aprovar o Plano de Ação do Incentivo Benefício Eventual 
COVID-19 apresentado no Sistema de Acompanhamento do 
Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo – SIFF (Resolução 
Ad Referendum 004/2020 – CEAS/PR).

Art 3º. Esta deliberação entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Tamarana, 06 de Abril de 2020.

MARIZA ASSUMPÇÃO JORGE
Presidente do CMAS 

ANEXOS CONTINUAM NA PRÓXIMA PÁGINA
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